Camara Municipal de ,

ITAPUI

AUTOGRAFO N.° 26/2021
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N°, 252021

ELEVA A CATEGORIA DE ZONA URBANA UMA
GLEBA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DE
PATRICIA PAULIN RAMOS E OUTROS, COM 1.9413
HA OU 19.413,078 METROS QUADRADOS (M3),
LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE ITAPUI E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPUI, ATRAVES DE SEU PRESIDENTE, NO
USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS E REGIMENTAIS ENCAMINHA PARA A
SANCAO DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE
LEI:

Art. 1° - Fica elevada & categoria de zona urbana a gleba de terras de propriedade de
PATRICIA PAULIN E OUTROS. com érea total de 19.413.078 metros quadrados (m?),
localizada no Municipio de Itapui. registrada na Transcrigdo n® 1607, no Livro 3. n° 26 a
pagina 4, localizado no 1° Oficial de Registro de Iméveis e Anexos da Comarca de Jalw/SP,
conforme certiddo de n® 225.071 com as seguintes distancias e confrontagdes:

I - Area elevada para zona urbana:

O imovel inicia-se junto ao marco 1, cravado na divisa de William Lucas de Barros e
Rua Francisco Casalenovo, descrito em planta anexa, com coordenadas U T Meste (X)
735.373,79 e Norte (Y) 7.538.993,49; do vértice 1 segue em direciio até o vértice 2 no
rumo 18°00°15” SE, em uma distincia de 25,508 m: do vértice 2 segue emdiregio até o
vértice 3 no rumo 74°22°33" SW, em uma distincia de 9.819 m, tendo confrontadodo
vértice 1 ao vértice 3 com Willian Lucas de Barros (posseiro); do vértice 3 segue em
direciio até o vértice 4 no rumo 28°53°35” SE, em uma distincia de 75,502 m,
confrontando com Antonio Aparecido de Camargo (Posseiro); do vértice 4 segue em
diregiio até o vértice 5 no rmo 61°25°41”°NE, em uma distincia de 80.878 m; do vértice
5 segue em direciio até o vertice 6 no rumo 59°45'25"NE em uma distancia de 131,791
m; do vértice 6 segue em direcio até o vértice 7 no rumo 56°40°40”NE., em uma
ditincia de 20,426 m: do vértice 7 segue em dire¢iio até o vertice 8 no rumo
56°40°40”NE, em uma distancia de 37.407 m, tendo confrontado do vértice 4 ao
veértice 8 com Jodo Viaemar Conezza (M-22.561); do vértice 8 segue em direciio até o
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vértice 9 no rumo 26°40°03” NW, em uma distincia de 40,179m, confrontando com
Area de Preservaciio (Corrego Bica de Pedra), de Enedis Antonio Murari ( M-20.164);
do vértice 9 segue em direcio até o vértice 10 no rumo 72°19°03”SW, na extensiio de
143,620 m, confrontando com a Rua Francisco Casalenovo, fechando assim uma frea
de 1,9413 ha ou 19.413,078 m>.

Pariagrafo inico. Ao passar a integrar o perimetro urbano, sobre a area descrita no inciso |
deste artigo havera o langamento do Imposto Territorial Urbano — [PTU.

Art. 2° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo. revogadas as disposigdes em
contrario.

Camara Municipal de Itapui. 10 de agosto de 2021.
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